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EXEMPLOS DE REFERÊNCIAS À DOUTRINA FORMULADAS A PARTIR DO SISTEMA NUMÉRICO (NOTAS DE RODAPÉ)
CITAÇÕES LIVRES (PARÁFRASES)

A polêmica doutrinária é acirrada. Savigny afirma que, durante a gestação, o infante vive já, mas não tem vida própria, pois é parte da sua mãe; e essa contraditória situação de viver e não viver é uma realidade; em troca, assimilar ao que está no ventre com o já nascido é uma ficção.
 Teixeira de Freitas critica profundamente essa afirmação e coloca ser real a existência do ser intra-uterino, pois seus efeitos jurídicos não deixam dúvidas a este respeito. Salienta que negar àquele uma vida própria ainda que temporariamente dependa de sua mãe, é negar a realidade o que difere de criar uma ficção. Considerar o que está no ventre como pessoa humana e como sujeito de direito é admitir a realidade e aceitar atribuir-lhe personalidade.

CITAÇÃO LITERAL (TRANSCRIÇÃO) COM MENOS DE TRÊS LINHAS

Os princípios, indica Engelhardt, podem funcionar como regras, “talvez como regras gerais que guiam o investigador a fazer um enfoque particular da solução de um problema. Se não fundamentais, são pelo menos úteis, servindo para indicar as fontes de áreas concretas de direitos e obrigações morais.”
 Podem igualmente cumprir uma função de justificação. Neste sentido são princípios, começos ou origens de determinadas áreas da vida moral.
CITAÇÃO LITERAL (TRANSCRIÇÃO) COM MAIS DE TRÊS LINHAS

Expõe Ferraz que o princípio da salvaguarda da dignidade da pessoa humana:

[...] é base da própria existência do Estado brasileiro e, ao mesmo tempo, fim permanente de todas as suas atividades. É a criação e manutenção das condições para que as pessoas sejam respeitadas, resguardadas e tuteladas, em sua integridade física e moral, asseguradas o desenvolvimento e a possibilidade da plena concretização de suas potencialidades e aptidões.

EXEMPLOS DE REFERÊNCIAS À JURISPRUDÊNCIA FORMULADAS A PARTIR DO SISTEMA NUMÉRICO (NOTAS DE RODAPÉ)

*O que está assinalado em azul é uma paráfrase da ementa ou parte do conteúdo da decisão.
A jurisprudência traz soluções às imperdoáveis questões de discriminação e atentado aos direitos da personalidade do indivíduo, no campo da saúde laboral. É assim, quando expõe que a difusão dos dados pessoais a terceiras pessoas ou a empresas, companhias de seguro, entre outras, ocasiona, por vezes, um grave atentado à intimidade, colocando em risco expectativas da pessoa afetada.
 Outra interessante decisão que surge do campo laboral é a ação de indenização por dano moral proposta por empregado portador do vírus HIV, demitido em virtude de odiosa discriminação por parte do empregador, instituição bancária, vedada pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Outra forma de citar a jurisprudência:
A jurisprudência traz soluções às imperdoáveis questões de discriminação e atentado aos direitos da personalidade do indivíduo, no campo da saúde laboral. Cita-se o exemplo do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando, em 1995 exara que a difusão dos dados pessoais a terceiras pessoas ou a empresas, companhias de seguro, entre outras, ocasiona, por vezes, um grave atentado à intimidade, colocando em risco expectativas da pessoa afetada.
 Outra interessante decisão, desta vez proveniente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, diz respeito à indenização por dano moral concedida a um empregado portador do HIV, demitido em virtude de odiosa discriminação vedada pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, por parte do empregador, instituição bancária.

EXEMPLOS DE REFERÊNCIAS À DOUTRINA

FORMULADAS A PARTIR DO SISTEMA AUTOR-DATA
(NO CORPO DO TEXTO)
CITAÇÕES LIVRES (PARÁFRASES)

A polêmica doutrinária é acirrada. Savigny (apud RUSSOMANO, 1992, p. 83) afirma que, durante a gestação, o infante vive já, mas não tem vida própria, pois é parte da sua mãe; e essa contraditória situação de viver e não viver é uma realidade; em troca, assimilar ao que está no ventre com o já nascido é uma ficção. Teixeira de Freitas (1952, p. 135, nota ao art. 221) critica profundamente essa afirmação e coloca ser real a existência do ser intra-uterino, pois seus efeitos jurídicos não deixam dúvidas a este respeito. Salienta que negar àquele uma vida própria ainda que temporariamente dependa de sua mãe, é negar a realidade o que difere de criar uma ficção. Considerar o que está no ventre como pessoa humana e como sujeito de direito é admitir a realidade e aceitar atribuir-lhe personalidade.

(apud= citado por)
CITAÇÃO LITERAL (TRANSCRIÇÃO) COM ATÉ TRÊS LINHAS

Os princípios, indica Engelhardt (1996, p. 103), podem funcionar como regras, “talvez como regras gerais que guiam o investigador a fazer um enfoque particular da solução de um problema. Se não fundamentais, são pelo menos úteis, servindo para indicar as fontes de áreas concretas de direitos e obrigações morais.” Podem igualmente cumprir uma função de justificação. Neste sentido são princípios, começos ou origens de determinadas áreas da vida moral.
CITAÇÃO LITERAL (TRANSCRIÇÃO) COM MAIS DE TRÊS LINHAS

Expõe Ferraz (1991, p. 19) que o princípio da salvaguarda da dignidade da pessoa humana:

[...] é base da própria existência do Estado brasileiro e, ao mesmo tempo, fim permanente de todas as suas atividades. É a criação e manutenção das condições para que as pessoas sejam respeitadas, resguardadas e tuteladas, em sua integridade física e moral, asseguradas o desenvolvimento e a possibilidade da plena concretização de suas potencialidades e aptidões.
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